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Informação – Prova de Equivalência à Frequência 

 
Disciplina:   EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA                                                                                                                       maio 2023 
 
 
Prova Código 07 / 2023 (1ª e 2ª Fase) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2º Ciclo do Ensino Básico (Despacho Normativo n.º 4-B/2023, de 3 de abril) 

 

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do 2º Ciclo da 

disciplina de Educação Tecnológica, a realizar em 2023, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação 

• Caraterísticas e estrutura 

• Critérios gerais de classificação 

• Duração 

• Material autorizado 

 

Objeto de avaliação 

A Prova de Equivalência à frequência de Educação Tecnológica tem por referência o Perfil dos Alunos à 

Saída da Escolaridade Obrigatória e as Aprendizagens Essenciais desta área disciplinar em vigor para o 2º 

ciclo do Ensino Básico: 

 

• Processos tecnológicos: elaboração e interpretação de esquemas; execução de projetos. 

• Recursos e utilizações tecnológicas: tipos de material; aplicações; procedimentos técnicos.  

• Tecnologia e sociedade: 3 R’s. 

 

Esta prova permite avaliar a aprendizagem dos conteúdos fundamentais: COMUNICAÇÃO, MATERIAIS E 

PROJETO. 

Avalia a interpretação da linguagem na execução do produto final, com a duração limitada e previamente 

definida. 

 

Caraterização da prova 

Elaboração de esboço e construção de um objeto através da reutilização de materiais diversos. 

 

Critérios gerais de classificação  

 

1. Elaboração de esboço para projeto 
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Pela execução da representação solicitada atribui-se até 20%; pela criatividade na representação 

atribui-se até 10%; pela indicação de materiais atribui-se 5%. 

 

2. Construção de objeto através da reutilização de materiais diversos 

Pela aplicação correta de procedimentos técnicos atribui-se até 25%; pela utilização de pelo menos 

3 dos materiais disponibilizados atribui-se 15%; pelo cumprimento do projetado anteriormente 

atribui-se até 10%; pela qualidade estética e funcional do produto final atribui-se até 15%. 

 

Duração:  

45 minutos 

 

Material autorizado: 

 

• Requerido ao aluno: lápis de grafite HB, borracha branca, afia-lápis, lápis de cor, tesoura e cola. 

• Disponibilizado pela escola: Papel cavalinho A4, cartolinas coloridas, papel de lustro colorido, 

embalagens, tampas de plástico, caixas de ovos, tecidos, novelos de lã e botões. 

 

 

 

 

 

 

 

      
Aprovado em reunião de Conselho 

Pedagógico de ___/____/______ 

O diretor: 

__________________________ 


